
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.237, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Dispõe sobre autorização pára abertura 
de crédito especial ao Orçamento 
Programa 2018, no Departamento de 
Obras e Serviços Públicos e 
Departamento de Turismo, para 
atendimento de projeto e atividade que 
especifica. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no usq de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditó especial de R$ 
493.413,41 (quatrocentos e noventa e três mil quatrocentos e treze reais e quarenta 
e um centavos), ao Orçamento Programa 2018, conforme classificação do Anexo I. 

Parágrafo único. O crédito será aberto no bepartamento de Obras e 
Serviços Públicos e Departamento de Turismo, para atendimento dos seguintes 
projeto e atividade: 

I- Projeto 1005, Pavimentação, Guias e Sarjetas, pagamento de 
despesas com obras e instalações (Emendas Parlamentares n° 10660003 R$ 
229.615,21 - Deputado Federal Mendes Thame; e n° 30940001 - R$ 229.615,21 - 
Deputado Federal Évandro Gussi); 

- 	II - Atividade 2057, Manutenção da Diretoria de Turismo, pagamento de 
despesas com indenizações e restituições (Convênio n° 132/2014 - Infraestrutura no 
Centro de Convergência Turística). 
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Art.  2° 0 crédito será coberto com recursos provenientes' do excesso de 
arrecadação do exercício corrente, superavit financeiro do exercício anterior e da 
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II. 

-  Art.  3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n°6.248, de 2 de janeiro de 2018.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paujista-SP, 30 de outubro de 2018. 
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ANEXO I 
02 	04 	02 	DEPTO DE OBRAS — LOGRADOUROS PÚBLICOS 

794 	15.451.0004.1005.0000 	 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 	6.758,07 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 	 TESOURO 
100 	234 	PLAN  URBANO - EMENDA MENDES  THAMES  

795 	15.451.0004.1005,0000 	 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 	222.957,14 
4.4.90.51.00 	 ' OBRAS E INSTALAÇÕES 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100, 	234 	PLAN  URBANO - EMENDA MENDES  THAMES 	 / 

796 	15.451.0004.1005.0000 	 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 	222.957,14 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 	235 	PLAN  URBANO - EMENDA EVANDRO GUSSI 

797 	15.451.0004.1005.0000 	 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS 	6.758,07' 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 	 TESOURO 
100 	235 	PLAN  URBANO - EMENDA EVANDRO GUSSI 

02 	08 	01 	DEPTO DE TURISMO - DETUR 

798 	23.695.0015.2057.0000 	 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE TURISMO 33.982,99 
3.3.90,.93.00 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
92 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS - exercícios 

100 	200 	INFRAESTRUTURA CENTRO CONVERGÊNCIA 
TOTAL  CREDIT()  ESPECIAL R$ 	 493.413,41 

ANEXO II 
Fontes de Recurso 
05 	00 	 445.914,28 
Subtotal Excesso Arrecadação R$ 	 445.914,28 

Fontes de Recurso 
92 	00 	 33.982,99 
Subtotal Superavit Financeiro R$ 	 33.982,99 

02 	14 	01 	ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
587 	28.843.0026.0003.0000 	 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA 	-13.516,14 

. 	4.6.90.71.00 	- 	PRINCIPAL DA DÍVIDA-CONTRATUAL RESGATADA 
01 	' 	TESOURO 	 - 

' • 110 000 GERAL 
Subtotal Anulação R$ 	 -13.516,14 , 
TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 	 493.413,41 
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